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INTRODUÇÃO 

Com o passar dos anos a busca da estética está cada vez mais em alta, tornando o 
clareamento dental um dos procedimentos procurados para melhorar o sorriso, em 
que o padrão de beleza imposto pela sociedade ‘’impõe’’ dentes ‘’brancos’’, tendo 
assim a grande procura pela realização desses procedimentos (SOSSAI et al., 2011). 
Existem duas técnicas de clareamento, o clareamento de consultório que é realizada 
com géis de alta concentração: peróxido de carbamida 35% e peróxido de hidrogênio 
35%, e o clareamento caseiro que são utilizados géis com baixa concentração e é 
feito pelo paciente sob supervisionamento do cirurgião dentista. (RIBEIRO et al., 
2019). A técnica do clareamento caseiro, tem sido cada vez mais buscada devido a 
facilidade de ser realizada no conforto de casa, tendo menor risco de sensibilidade e 
maior durabilidade, devendo o paciente seguir as orientações do cirurgião dentista 
para aplicação do produto na moldeira e o seu tempo de uso (RIBEIRO et al., 2019). 
Além disso, com a realização do clareamento podem aparecer alguns danos que não 
são esperados pelo paciente ao longo da realização dos procedimentos, como: dor, 
sensibilidade dental, irritação e inflamação da gengiva (HENRIQUE et al., 2017). O 
uso de substâncias como: bicabornato de sódio, cremes dentais, enxaguantes bucais 
e carvão ativado, classificadas como agentes clareadores tem sido utilizada, devido 
ao seu fácil acesso e execução, podendo ser achado em farmácias, colocando em 
risco o seu uso sem orientação de um profissional qualificado, causando riscos à 
estrutura dental devido à alta abrasividade de alguns materiais (ARAÚJO, 2013). 
Sendo assim o objetivo do presente trabalho realizar uma pesquisa bibliográfica 
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referente ao risco da realização do tratamento clareador sem a supervisão cirurgião 
dentista. 

METODOLOGIA 

Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, em que vai estar relacionada a assuntos 
presentes em livros e artigos já publicados (GARCIA, 2016). O qual foi realizado 
buscas no Google Scholar  (Google acadêmico) e Scientific Electronic Library Online  
(SciElo), sendo encontrado aproximadamente 9130 artigos e selecionados apenas 
dez periódicos cujo o assunto estava relacionado com os riscos da realização do 
clareamento dental sem a supervisão do cirurgião-dentista. O presente trabalho   
apresentou como descritores em Ciências da Saúde, combinados pelo operador 
boleano ‘’and’’ ‘’clareamento dental’’, ‘’estética’’ e ‘’efeitos adversos’’. Os critérios de 
inclusão foram: artigos publicados nos últimos 12 anos, artigos em português e 
aqueles que apresentavam relação com o tema. Já os critérios de exclusão foram: 
artigos em inglês e os que não tiveram relação com o tema.  

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

No atual momento, a estética está cada vez mais em alta, e vários métodos 
clareadores são utilizados para amenizar o escurecimento dental (CARACCI et al., 
2022). Além disso, o uso exagerado e indiscriminado desses métodos, sem a 
supervisão de um cirurgião dentista, vai ser capaz de danificar a estrutura dental 
(HAMADA, 2019). A técnica de clareamento caseiro é realizada a partir da aplicação 
do gel clareador na moldeira, que é confeccionada individualmente para cada 
paciente, o qual, essa técnica vai ser mais vantajosa devido a menores chances de 
sensibilidade (HENRIQUE et al., 2017; SOSSAI et al., 2011). Enquanto a técnica do 
clareamento de consultório é utilizado géis clareadores de maior concentração, e para 
sua aplicação necessita de uma barreira gengival para proteção dos tecidos moles, 
esse tratamento possui um maior índice de sensibilidade pós-operatória, que pode ser 
reduzida com o uso de dessensibilizantes (BARBOSA et al., 2015; HENRIQUE et al., 
2017). Devido a grande procura de materiais clareadores, as empresas passaram a 
oferecer produtos vendidos sem qualquer prescrição e orientação de um profissional 
qualificado, sendo seguido apenas a instrução do fabricante, em que esses produtos 
são conhecidos como Over The Counter (OTC), apresentado na forma de géis, 
canetas e pincéis com gel clareador (CALDAS et al., 2015). Ademais, diversos 
materiais como cremes dentais, o uso de enxaguantes bucais, água oxigenada, 
bicarbonato de sódio e produtos com carvão ativado demonstram ter uma alta 
abrasividade, causando sensibilidade dentinária (CARACCI et al., 2022: ARAÚJO, 
2013). O produto mais comumente usado sem supervisão do cirurgião dentista tem 
sido o carvão ativado, vindo de uma grande influência da mídia, e sendo uma opção 
barata e de fácil acesso, em que o seu uso no inicio vai dar uma leve impressão de 
clarear, mas com o frequente uso acaba tendo um desgaste do esmalte dentário 
(CARACCI et al., 2022). Portanto, o clareamento dental deve sempre ser realizado 
sob supervisão do cirurgião dentista  (SOSSAI et al., 2011). É essencial que a 
população esteja bem informada a respeito dos produtos clareadores disponíveis e 
das possíveis consequências associadas a um clareamento realizado sem a devida 
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orientação profissional, o qual pode comprometer a integridade da estrutura dental. 
(CARACCI et al., 2022). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A maneira facilitada de encontrar materiais clareadores, geralmente em farmácias, 
leva o paciente a realizar o clareamento de forma errada, sem o devido 
acompanhamento do cirurgião dentista, acarretando em malefícios a sua saúde bucal. 
A técnica clareadora realizada por conta própria pode danificar a estrutura dentária e 
não alcançar o resultado esperado. Por isso, o clareamento deve ser realizado por um 
profissional qualificado buscando preservar a saúde bucal do paciente. 
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